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ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA DA 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO 

 
 

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº 10ª/2023 
 

     SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO. Aos 04 (quatro) de abril de 2023, 

na Sala das Sessões Virtual da 4ª Câmara de Direito Privado, com início às 08:30, teve lugar a 

décima Sessão Ordinária deste Colegiado. Presentes os Exmos. Srs. Desembargadores, 

FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO, FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Presidente 

em exercício) e JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Ausentes os Exmos. Srs. Deses. 

DURVAL AIRES FILHO e MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Representando o 

Ministério Público a Excelentíssima senhora Doutora SUZANNE POMPEU SAMPAIO SARAIVA, 

representando a Defensoria Pública os Excelentíssimos senhores Doutores ANA CRISTINA 

SOARES DE ALENCAR e CARLOS AUGUSTO MEDEIROS DE ALENCAR. O Exmo. Sr. Des. 

Presidente em Exercício desta egrégia Câmara Francisco Bezerra Cavalcante, cumprimentando 

a todos, declarou aberta a Sessão, submetendo-se à aprovação a Ata da Reunião anterior e, 

sem nenhum óbice restou aprovada. Iniciando-se os trabalhos, os quais foram coordenados pelo 

B.el. Marcel Benevides dos Santos – matr. 47326. Os processos citados abaixo são da 4ª 

CÂMARA DE DIREITO PRIVADO. 1 - Apelação Cível Nº 0159529-20.2017.8.06.0001 (D) – 

Fortaleza.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Manhattan Summer Park - 

Empreendimento Imobiliário Ltda. Apelado: Leonardo de Almeida Said. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, com a palavra, 

o Ilmo. Sr. Dr. Advogado Andre Carvalho Alves (OAB:16.497/CE), representando a parte apelada, 

dispensou a leitura do relatório e procedeu a realização de sustentação oral no tempo regimental. 

Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 2 - Apelação Cível Nº 

0123166-05.2015.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). 

Apelante: BSPAR Incorporações Ltda. Apelante: José de Alencar Empreendimento Imobiliário 

Ltda. Apelado: Antônio Alves Araújo da Silva. Apelada: Helena Mara Batista Araújo. Julgadores: 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, com a palavra, 
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o Ilmo. Sr. Dr. Advogado Frederico Peters de Pinho (OAB: 21.454/CE), representando a parte 

apelante José de Alencar Empreendimento Imobiliário Ltda, dispensou a leitura do relatório e 

procedeu a realização de sustentação oral no tempo regimental. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 3 - Apelação Cível Nº 0200222-

39.2022.8.06.0173 (D) - Tianguá(DEFENSORIA PÚBLICA).(PREFERÊNCIA COM 

SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Darli Vieira Barbosa. Apelado: Ministério Público do Estado 

do Ceará. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado 

o julgamento, com a palavra, a Ilma. Sra. Dra. Defensora Pública de Segundo Grau Ana Cristina 

Soares de Alencar, representando a parte apelante, dispensou a leitura do relatório e procedeu a 

realização de sustentação oral no tempo regimental. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 4 - Apelação Cível Nº 0055948-78.2016.8.06.0112 (D) - 

Juazeiro do Norte(DEFENSORIA PÚBLICA).(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). 

Apelante: Rejane Bezerra Silva. Apelado: Multifácil. Curador Esp.: Defensoria Pública do Estado 

do Ceará. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado 

o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 5 - Agravo de Instrumento Nº 0637704-

87.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: 

Fabiana Gouvea Pereira Valente. Agravado: Bradesco Saúde S/A. Julgadores: Des. 

FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, 

tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 6 - Apelação 

Cível Nº 0072755-70.2006.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO 

ORAL). Apelante: José Elisio Moreira Jatay. Apelado: Jaysa-Jatay Pedrosa Automóveis Ltda. 

Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do 
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Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 7 - Apelação Cível Nº 0200644-

35.2022.8.06.0166 (D) - Senador Pompeu.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). 

Apelante: Lourival da Cruz do Nascimento. Apelado: Banco Itaú Consignado S/A. Julgadores: 

Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, 

tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 8 - Apelação 

Cível Nº 0118051-95.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO 

ORAL). Apte/Apdo: Auto Viação Fortaleza. Apte/Apdo: Claudiana da Paz Almeida. Apte/Apdo: 

Mirrayane Almeida Galdino. Repr. Legal: Claudiana da Paz Almeida. Julgadores: Des. 

FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos, 

para, no mérito, negar provimento ao apelo da empresa requerida, bem como,  dar parcial 

provimento ao apelo das autoras, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 9 - Agravo de Instrumento Nº 0630247-04.2022.8.06.0000 (D) – 

Sobral.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: F. J. M. D. Agravado: F. F. A. 

M. D. Repr. Legal: A. A. M. D. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 10 - Agravo de 

Instrumento Nº 0629632-82.2020.8.06.0000 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM 

SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: André Lucas Dias Soares da Silva. Agravado: Garena 

Agenciamento de Negócios Ltda. Agravado: Google Brasil Internet Ltda. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 11 - Agravo de Instrumento Nº 0622814-12.2023.8.06.0000 (D) – 

Russas.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: Companhia Energética do 

Ceará – ENEL. Agravada: Fabiana Meneses da Silva. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
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procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 12 - Apelação Cível Nº 0178088-59.2016.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA 

SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Nestlé Brasil Ltda. Apelante: Dairy Partners Americas 

Brasil Ltda. Apelado: G Produções e Eventos Eireli EPP. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

13 - Embargos de Declaração Cível 0178836-33.2012.8.06.0001/50000 (D) – 

Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Embargante: S. V. S. M. Embargada: 

Jane Cris de Lima Cunha Santiago. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO 

DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe provimento, 

tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 14 - Embargos 

de Declaração Cível 0178836-33.2012.8.06.0001/50001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM 

SUSTENTAÇÃO ORAL).Embargante: J. C. de L. C. S. Embargado: Sérgio Vidal Santiago 

Mendonça. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado 

o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 15 - Embargos de Declaração Cível 

0573020-25.2000.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO 

ORAL). Embargante: Fernando Oinegue Fulfaro. Embargante: Ana Paula Santos Goes. 

Embargado: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO 

DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 16 

- Embargos de Declaração Cível 0628517-89.2021.8.06.0000/50000 (D) – 

Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Embargante: R. C. B. Embargado: M. 

L. de S. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 
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EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado 

o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 17 - Embargos de Declaração Cível 

0636683-13.2021.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO 

ORAL). Embargante: Valéria Carminda de Sousa Meireles. Embargado: DN Empreendimentos 

Imobiliários Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado 

o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 18 - Embargos de Declaração Cível 

0185681-76.2015.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO 

ORAL).Embargante: Condominio Residencial Matias Beck. Embargada: Evangelista Maria da 

Conceição Messias. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 19 - Apelação Cível Nº 0036693-

97.2015.8.06.0071 (D) - Crato(DEFENSORIA PÚBLICA).(PREFERÊNCIA SEM 

SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Antônio Machado Dantas. Apelante: Neyla Maria Belchior 

Machado. Apelado: Espólio de Antônio Beserra da Rocha e Outra. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no 

mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 20 - Apelação Cível Nº 0154531-72.2018.8.06.0001 (D) - 

Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA).(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: 

Francisco Kleben Ferreira dos Santos. Apelante: João Cleilson Ferreira dos Santos. Apelada: 

Fátima Maria de Souza Rodrigues. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO 

DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 21 
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- Apelação Cível Nº 0185529-91.2016.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). 

Apelante: Antonieta Karine Milhome de Souza. Apelado: Financeira Itau CBD S/A - Crédito, 

Financiamento e Investimento. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO 

(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 22 - Apelação Cível Nº 0019479-

54.2017.8.06.0029 (D) - Acopiara(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Lucy Souta Matos. 

Apelada: Marciana Alves de Lima Oliveira. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA 

PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 23 - Embargos de 

Declaração Cível 0138122-26.2015.8.06.0001/50000 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). 

Embargante: Messias Augusto Silva Brandão. Embargado: Fazenda Imperial Empreendimento 

Imobiliários Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado 

o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 24 - Embargos de Declaração Cível 

0040327-98.2007.8.06.0001/50000 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Embargante: 

Banco do Brasil S/A. Embargado: Maria Hortência Proenca Sucupira. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no 

mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 25 - Apelação Cível Nº 0005071-14.2011.8.06.0047 (D) - 

Baturité(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Francisca Lauriano de Sousa. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no 

mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 26 - Apelação Cível Nº 0179998-87.2017.8.06.0001 (D) - 
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Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: José Ferreira Agostinho Neto. Apelada: Maria 

das Graças Rodrigues. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 27 - Apelação Cível Nº 0150196-

10.2018.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Emanuelle Santos 

Carneiro Silva. Apelado: José Gomes Bezerra Filho. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO 

DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 28 - Apelação Cível Nº 0201171-

89.2022.8.06.0035 (D) - Aracati(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: P. H. N. V. Apelado: M. P. 

do E. do C. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado 

o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 29 - Apelação Cível Nº 0001548-

45.2008.8.06.0064 (D) - Caucaia(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Henrique Sérgio 

Cavalcante Rolim. Apelante: Francisca Maria Vasconcelos Rolim. Apelado: Joaquim Ferreira 

Lima. Apelada: Maria de Lourdes de Almeida Lima. Apelado: Edson Araújo. Curador Esp.: 

Defensoria Pública do Estado do Ceará. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 30 - Embargos de 

Declaração Cível 0007898-34.2018.8.06.0085/50000 (D) – Hidrolândia. Embargante: Banco 

Bradesco S/A. Embargado: Francisco Batista do Nascimento. Julgadores: Des. FRANCISCO 

DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 31 - Embargos de Declaração Cível 0007898-34.2018.8.06.0085/50001 (D) – 
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Hidrolândia. Embargante: Francisco Batista do Nascimento. Embargado: Banco Bradesco S/A. 

Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 32 - Embargos de Declaração Cível 

0155425-82.2017.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Ruth Vitoria de Araújo 

Medeiros. Embargado: Mapfre Seguros Gerais S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL 

BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 33 

- Embargos de Declaração Cível 0009238-86.2016.8.06.0051/50000 (D) - Boa Viagem. 

Embargante: Tallyta Fonseca Pereira. Embargado: Hélcio Cavalcante Barbosa. Julgadores: Des. 

FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, 

para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 34 - Embargos de Declaração Cível 0050447-

08.2020.8.06.0047/50000 (D) – Baturité. Embargante: Francisco Julio Rodrigues Lima. 

Embargado: Telemar Norte Leste S/A - em recuperação judicial. Julgadores: Des. FRANCISCO 

DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 35 - Embargos de Declaração Cível 0050359-24.2020.8.06.0126/50000 (D) – 

Mombaça. Embargante: Maria do Carmo de Araujo Pinheiro. Embargado: Banco Itaú 

Consignado S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 36 - Embargos de Declaração Cível 

0162070-26.2017.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Nicolle Porto Coelho. 
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Embargado: CE Cursos Profissionalizantes Ltda ME. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL 

BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento, 

tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 37 - Embargos 

de Declaração Cível 0009361-48.2019.8.06.0126/50000 (D) – Mombaça. Embargante: Antonio 

Vieira Barbosa. Embargado: Banco Itaú Consignado S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO 

DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 38 - Embargos de Declaração Cível 0008086-64.2019.8.06.0126/50000 (D) – 

Mombaça. Embargante: Francisco Josafa Aires. Embargado: Banco Mercantil do Brasil S/A. 

Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 39 - Embargos de Declaração Cível 

0050642-76.2020.8.06.0181/50000 (D) - Várzea Alegre. Embargante: Antonia Sousa do 

Nascimento. Embargado: Banco C6 Consignado S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL 

BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 40 

- Embargos de Declaração Cível 0008195-78.2017.8.06.0084/50000 (D) - Guaraciaba do 

Norte. Embargante: Maria Ferreira dos Santos. Embargado: Banco Bradesco Financiamentos 

S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 41 - Embargos de Declaração Cível 

0051033-84.2021.8.06.0055/50000 (D) – Canindé. Embargante: Ana Lúcia Sousa Amorim. 

Embargado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO 
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(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 42 - Embargos de Declaração Cível 

0171676-10.2019.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Maria Aldiveth Soares 

Sampaio. Embargado: Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil – PREVI. 

Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 43 - Embargos de Declaração Cível 

0000420-43.2017.8.06.0203/50000 (D) – Ocara. Embargante: Raimunda Inez Souza Silva. 

Embargado: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL 

BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 44 

- Embargos de Declaração Cível 0230004-93.2020.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. 

Embargante: Jorge Paulo Esteves. Embargante: Márcia Cristina Borges Esteve. Embargado: 

EMC Participações e Holding Ltda. Embargado: Fortcasa Incorporadora e Imobiliária Ltda. 

Embargado: Fortcasa Incorporadora e Imobiliária Ltda. - SCP. Julgadores: Des. FRANCISCO 

DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, dar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

45 - Embargos de Declaração Cível 0232342-06.2021.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. 

Embargante: Valéria de Souza Silva. Embargado: Telemar Norte Leste S/A - em recuperação 

judicial. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 46 - Embargos de Declaração Cível 

0911445-28.2012.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Luiz Eduardo Rodrigues 
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Pereira. Embargante: Luiz Carlos Bezerra Pereira. Embargado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: 

Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, 

para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 47 - Embargos de Declaração Cível 0050919-

58.2020.8.06.0160/50000 (D) - Santa Quitéria. Embargante: Banco Itaú Consignado S/A. 

Embargado: Ângelo Macêdo Rodrigues. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA 

PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 48 - Embargos de 

Declaração Cível 0050641-79.2021.8.06.0109/50000 (D) – Jardim. Embargante: Banco Pan 

S/A. Embargada: Francisca Filgueira da Cruz. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL 

BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 49 

- Embargos de Declaração Cível 0200035-70.2022.8.06.0160/50000 (D) - Santa Quitéria. 

Embargante: Antonio Gerardo Pires. Embargado: Banco Itaú Consignado S/A. Julgadores: Des. 

FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, 

para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 50 - Embargos de Declaração Cível 0271478-

44.2020.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Erialda Batista de Sousa. Embargado: 

Bompreço Supermercados do Nordeste Ltda. (filial). Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL 

BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 51 

- Embargos de Declaração Cível 0245644-39.2020.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. 

Embargante: Ricardo da Silva Barros. Embargado: Companhia de Água e Esgoto do Ceará – 
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CAGECE. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 52 - Agravo de Instrumento Nº 0637443-

25.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: I. C. R. dos A. Agravada: J. de H. L. R. Agravada: 

J. de H. L. R. dos A. Repr. Legal: J. de H. L. R. Agravada: S. de H. L. R. dos A. Repr. Legal: J. de 

H. L. R. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer parcialmente do recurso, para, na parte conhecida, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 53 - Agravo de 

Instrumento Nº 0638547-52.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: N & G Comércio de 

Tecidos Ltda. Agravado: Itaú Unibanco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA 

PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 54 - Agravo de 

Instrumento Nº 0638930-30.2022.8.06.0000 (D) – Caucaia. Agravante: Waleska de Fatima 

Soares Nogueira. Agravado: Banco J. Safra S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL 

BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 55 

- Agravo de Instrumento Nº 0636943-56.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Hapvida 

Assistência Médica Ltda. Agravado: V. L. S. de L. Repr. Legal: M. S. de S. L. Julgadores: Des. 

FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, 

para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 56 - Agravo de Instrumento Nº 0637151-40.2022.8.06.0000 (D) – 

Fortaleza. Agravante: Raimunda Monte da Silva Marcolino. Agravado: Companhia de Água e 

Esgoto do Ceará – CAGECE. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO 
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(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 57 - Agravo de Instrumento Nº 

0638448-82.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Valdir Rafael de Souza Ramos. 

Agravado: MRH Gestão de Pessoas Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA 

PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 58 - Apelação Cível 

Nº 0001811-18.2005.8.06.0053 (D) – Camocim. Apelante: Manoel Pessoa de Almada. Apelado: 

Maria de Lourdes Monteiro de Araújo. Apelado: Manoel Teixeira Sampaio. Apelada: Maria Neuma 

Teixeira. Apelado: Vicente Domingos Monteiro. Repr. Legal: Domingos Monteiro Dias Neto. 

Apelada: Dalvina Maria da Conceição Monteiro. Repr. Legal: Domingos Monteiro Dias Neto. 

Apelado: João Batista Araújo. Apelado: Jovelina Silvestre de Vasconcelos Araújo. Apelada: Ana 

Maria Teixeira da Cunha. Apelado: Pedro Salviano Cardoso. Apelada: Ana Maria de Vasconcelos. 

Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 59 - Apelação Cível Nº 0014828-

15.2007.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Oi Móvel S/A - Em recuperação judicial. Apelado: 

Associação dos Subtenentes e Sargentos PM/BM do Ceará. Julgadores: Des. FRANCISCO 

DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 60 - Apelação Cível Nº 0051068-40.2020.8.06.0100 (D) – Itapajé. Apelante: Adalgisa 

Gomes da Silva. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL 

BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento, 

tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 61 - Apelação 
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Cível Nº 0013544-72.2013.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apelante: Francisco Nogueira de Carvalho. 

Apelada: Maria Marceno de Sousa Silva. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA 

PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 62 - Apelação Cível Nº 

0546177-03.2012.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Maria do Socorro Vieira Rocha. Apelante: 

Maria Marly Lopes Vieira Peixoto. Apelante: Deborah Sampaio Vieira. Apelante: José Vieira da 

Costa Neto. Apelado: Francisco das Chagas dos Santos. Julgadores: Des. FRANCISCO 

DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 63 - Apelação Cível Nº 0200277-70.2022.8.06.0114 (D) - Lavras da Mangabeira. 

Apelante: Joana Duarte de Oliveira. Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Julgadores: 

Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, 

para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 64 - Apelação Cível Nº 0221165-79.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 

Apelante: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Apelado: Evair Barros 

Gomes. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 65 - Apelação Cível Nº 0248784-

13.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Valdeilson de Carvalho Sousa. Apelado: Banco 

Safra S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 66 - Apelação Cível Nº 0144303-

09.2016.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apte/Apdo: Massa Falida de Porto Freire Engenharia e 
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Incorporação Ltda. Apte/Apdo: Cleydson Vilar Barbosa. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL 

BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos, para no mérito, negar-lhes 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 67 

- Apelação Cível Nº 0173835-57.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Fabiola Silveira 

Rodrigues. Apelado: MRV Engenharia e Participações S/A. Apelado: Mrv Mdi Maraponga Iv 

Incorporações Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 68 - Apelação Cível Nº 0176771-

26.2016.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apte/Apdo: JVS Engenharia Ltda.. Apte/Apdo: Maria Tereza 

Franco Martins. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer dos recursos, para no mérito, negar provimento ao recurso da empresa requerida, bem 

como, dar parcial provimento  ao recurso da consumidora, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 69 - Apelação Cível Nº 0011168-

47.2006.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: João Batista do Nascimento. Apelada: FAELCE – 

Fundação Coelce de Seguridade Social. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA 

PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 70 - Apelação Cível Nº 

0050265-32.2020.8.06.0076 (D) – Farias Brito. Apelante: Companhia Energética do Ceará – 

ENEL. Apelada: Renata Fernandes Pereira. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA 

PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 71 - Apelação Cível 

Nº 0120190-88.2016.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: José Lopes de Albuquerque Filho. 

Apelado: Banco Santander (Brasil) S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA 
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PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 72 - Apelação Cível Nº 

0052516-33.2021.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apelante: Maria Dina Moreira Mendonça. Apelado: 

Banco C6 Consignado S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO 

(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso, para no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 73 - Apelação Cível Nº 0051555-

14.2021.8.06.0055 (D) – Canindé. Apelante: Raimundo Nonato de Morais Júnior. Apelado: 

Banco Mercantil do Brasil S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO 

(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso, para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 74 - Apelação Cível Nº 0050607-

88.2020.8.06.0158 (D) – Russas. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelado: Francisco Caio Cid 

Pereira de Lima. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 75 - Apelação Cível Nº 0051433-

24.2020.8.06.0091 (D) – Iguatu. Apelante: Antônia Iris da Silva Morais de Oliveira. Apelado: 

Banco Honda S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 76 - Apelação Cível Nº 0051071-

97.2020.8.06.0163 (D) - São Benedito. Apelante: Maria do Socorro Paiva Gonçalves. Apelado: 

Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
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conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 77 - Apelação Cível Nº 0235864-

41.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: M. B. do N. G. Apelado: F. G. de O. G. Julgadores: 

Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, 

para no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 78 - Apelação Cível Nº 0169450-42.2013.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 

Apelante: Flávio Bezerra Rodrigues. Apelada: Maristela de Mesquita Maia. Julgadores: Des. 

FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, 

para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 79 - Embargos de Declaração Cível 0573020-

25.2000.8.06.0001/50001 (D) – Fortaleza. Embargante: Banco do Nordeste do Brasil S/A. 

Embargado: Fernando Oinegue Fulfaro. Embargado: Ana Paula Goes Oinegue Fulfaro. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 80 - Embargos de Declaração Cível 

0068866-46.2016.8.06.0167/50000 (D) – Sobral. Embargante: Francisco Fausto Mendes. 

Embargante: Helio Pascoal da Silva. Embargante: Benedito de Assunçao Freire Rodrigues. 

Embargante: Claudio Gurgel Magalhaes. Embargante: Helano Mont Alverne Parente e Silva. 

Embargante: Jose Barbosa. Embargante: Afranio Braga Farias. Embargado: Banco do Brasil S/A. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 81 - Embargos de Declaração Cível 

0636651-42.2020.8.06.0000/50000 (D) - Boa Viagem. Embargante: Maria Helena de Almeida. 

Embargado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO 

DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 
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do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 82 

- Embargos de Declaração Cível 0052449-94.2020.8.06.0064/50000 (D) – Caucaia. 

Embargante: Opala Construtora e Incorporadora Ltda. Embargada: Yatamara Nascimento Pinto. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 83 - Embargos de Declaração Cível 

0108551-05.2018.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: A. C. F. G. B. Embargado: F. E. 

F. G. J. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado 

o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 84 - Embargos de Declaração Cível 

0002464-40.2009.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Fundação dos Economiários 

Federais – FUNCEF. Embargada: Romélia Santos Costa. Embargada: Sheila Suely Rodrigues. 

Embargada: Rita de Cassia Silva Paz. Embargada: Maria Celeste Caldas Ponte Coelho. 

Embargada: Naraci Maria Silva Barcellos. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO 

DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do presente recurso, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 85 - Embargos de Declaração 

Cível 0024841-20.2000.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Massa Falida da S L 

Construtora e Incorporadora Ltda. Embargado: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Julgadores: 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no 

mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 86 - Embargos de Declaração Cível 0476150-29.2011.8.06.0001/50000 (D) – 

Fortaleza. Embargante: Vera Lúcia Rocha Figueiredo. Embargante: Alberto Jorge Philomeno 

Gomes Figueiredo. Embargado: Idelmar dos Santos Pinheiro. Embargado: Patricia Oliveira de 

Albuquerque Pinheiro. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. 
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JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 87 - Embargos de Declaração Cível 

0120711-33.2016.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Banco do Brasil S/A. 

Embargado: Antônio Manuel Barbosa. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO 

DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe provimento, 

tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 88 - Embargos 

de Declaração Cível 0004673-36.2017.8.06.0054/50000 (D) - Campos Sales. Embargante: 

União de Educação e Cultura Vale do Jaguaribe Ltda. Embargado: Rafaella Santos Bezerra 

Crispim. Embargado: Ana Karoline Nunes Barbosa. Embargada: Rafaela de Sousa Oliveira. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 89 - Embargos de Declaração Cível 

0624467-83.2022.8.06.0000/50000 (D) – Caucaia. Embargante: CLX Participações Ltda. 

Embargado: Francisco José Fonseca Mota. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO 

DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe provimento, 

tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 90 - Embargos 

de Declaração Cível 0007682-18.2014.8.06.0181/50000 (D) - Várzea Alegre. Embargante: 

Banco do Brasil S/A. Embargado: Terezinha Feitosa de Souza. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, dar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

91 - Embargos de Declaração Cível 0173668-06.2019.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. 

Embargante: Topema Cozinhas Profissionais, Indústria e Comércio Ltda. Embargado: SCG 

Comércio de Alimentos Ltda – EPP. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
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CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO 

DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe provimento, 

tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 92 - Embargos 

de Declaração Cível 0051008-02.2020.8.06.0154/50000 (D) – Quixeramobim. Embargante: 

Antônio Thiago da Silva Maciel. Embargado: Companhia Energética do Ceará – ENEL. 

Embargado: Luks Elery de Oliveira Moreira-ME. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO 

DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 93 

- Embargos de Declaração Cível 0000079-29.2007.8.06.0086/50000 (D) – Horizonte. 

Embargante: Senai - Servico Nacional de Aprendizagem Industrial. Embargado: SN Confecções 

S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 94 - Embargos de Declaração Cível 

0620787-90.2022.8.06.0000/50000 (D) – Sobral. Embargante: Georgina Régia Arcanjo Vicente 

da Frota. Embargado: Unimed de Sobral - Cooperativa de Trabalho Médico Ltda. Julgadores: 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no 

mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 95 - Embargos de Declaração Cível 0159305-48.2018.8.06.0001/50000 (D) – 

Fortaleza.  Embargante: MD CE - José Américo Construções Ltda. Embargado: Washington 

Nunes Cardoso. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado 

o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 96 - Embargos de Declaração Cível 

0003057-38.2018.8.06.0071/50000 (D) – Crato. Embargante: N. G. de A. L. Repr. Legal: T. G. R. 

Embargado: R. de A. L. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. 
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JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 97 - Embargos de Declaração Cível 

0171564-41.2019.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Nacional Gás Butano 

Distribuidora Ltda. Embargado: Condomínio Edifício Bossa Nova. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, dar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

98 - Embargos de Declaração Cível 0134731-24.2019.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. 

Embargante: Banco do Brasil S/A. Embargado: Lumagran Beneficiamento de Mármores e 

Granitos Ltda-ME. Embargado: Lucas Meneses Saboia. Embargada: Luana Meneses Saboia. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 99 - Embargos de Declaração Cível 

0772195-97.2000.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Mary Empreendimentos Ltda. 

Embargante: Aristóteles Canamary Ribeiro Filho. Embargante: Ana Lúcia Costa Canamary. 

Embargado: Komatsu do Brasil Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO 

DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

100 - Embargos de Declaração Cível 0085771-91.2006.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. 

Embargante: L. R. F. Embargado: J. G. B. M. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO 

DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

101 - Embargos de Declaração Cível 0018509-22.2009.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. 

Embargante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Embargado: Rocassiana 
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Alves Carlos. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado 

o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 102 - Embargos de Declaração Cível 

0276857-64.2000.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Construtora Colméia Ltda. 

Embargante: Construtora LM Ltda. Embargado: Joaquim Antônio Porto Frota. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no 

mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 103 - Embargos de Declaração Cível 0624996-05.2022.8.06.0000/50000 (D) 

– Fortaleza. Embargante: Canadá Administradora de Bens Imóveis Ltda. Embargado: Base 

Construções e Incorporações EIRELI. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO 

DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

104 - Embargos de Declaração Cível 0626651-12.2022.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. 

Embargante: Gregório Donizeti Freire Neto. Embargada: Maria Monica de Souza Lemos. 

Embargado: Yuri de Souza Castro Lemos. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO 

DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

105 - Embargos de Declaração Cível 0631745-77.2018.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. 

Embargante: Banco do Brasil S/A. Embargado: Eribaldo Lima Araújo. Embargada: Ana Maria de 

Holanda Rangel. Embargada: Antonia Mercê de Melo. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO 

DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

106 - Embargos de Declaração Cível 0005320-29.2014.8.06.0121/50000 (D) – Massapê. 
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Embargante: Banco do Brasil S/A. Embargado: Maurício Coutinho Aguiar. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no 

mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 107 - Embargos de Declaração Cível 0005442-42.2014.8.06.0121/50000 (D) 

– Massapê. Embargante: Banco do Brasil S/A. Embargado: José Cardoso Lima. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no 

mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 108 - Embargos de Declaração Cível 0625568-34.2017.8.06.0000/50001 (D) 

– Fortaleza. Embargante: Maciel Construções e Terraplanagens Ltda. Embargado: Aquiraz 

Investimentos Turísticos S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA 

PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 109 - Embargos de 

Declaração Cível 0630200-30.2022.8.06.0000/50001 (D) – Fortaleza. Embargante: Maria da 

Glória Feitosa Pessoa Bastos. Embargado: Moura Revendedora de Petróleo Ltda. Embargante: 

Geraldo Feitosa Pessoa de Carvalho. Embargante: Flávio Feitosa Pessoa de Carvalho. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 110 - Embargos de Declaração Cível 

0002376-15.2016.8.06.0079/50002 (D) – Frecheirinha. Embargante: Banco do Brasil S/A. 

Embargada: Ana Lúcia Azevedo Teles. Embargado: Emanuel Aguiar Azevedo. Embargado: João 

Norberto Aguiar Azevedo. Embargado: José Aguiar Azevedo. Embargada: Lucinda Maura 

Azevedo Silva. Embargada: Maria da Conceição Azevedo Damacena. Embargada: Maria do 

Socorro Aguiar Azevedo. Embargada: Margarida Teixeira Aguiar. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
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Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, dar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

111 - Apelação Cível Nº 0019133-59.2016.8.06.0055 (D) – Canindé. Apelante: KM Rental 

Serviços EIRELI – ME. Apelado: Francisco Erivelto Gomes dos Santos. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do 

recurso para no mérito da parte conhecida, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 112 - Apelação Cível Nº 0102401-

76.2016.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: CRD Engenharia Ltda. Apelado: Rafael de Freitas 

Nascimento. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado 

o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 113 - Apelação Cível Nº 0098214-

83.2015.8.06.0090 (D) – Icó. Apte/Apdo: Tim Celular S.A. Apte/Apdo: Raimundo Alves de Souza. 

Curador Esp.: Maria Alves de Souza. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO 

DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 114 

- Apelação Cível Nº 0225351-48.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Banco Bradesco 

S/A. Apelado: Juliana Silva Sousa. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO 

DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 115 

- Apelação Cível Nº 0204097-92.2015.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apte/Apdo: Antônio Regivan 

Ferreira Lima. Apte/Apdo: Banco Honda S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO 

DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para no mérito, negar-lhes 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 116 
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- Apelação Cível Nº 0173691-20.2017.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apte/Apdo: Bradesco 

Administradora de Consórcios Ltda. Apte/Apdo: W Tech Comércio e Tecnologia de Eletrônicos 

Ltda. Apte/Apdo: Andreza Vasconcelos Nogueira. Apelada: Thayane Vasconcelos Nogueira de 

Sá. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer dos recursos para, no mérito, dar parcial provimento ao recurso da parte autora, bem 

como,negar provimento ao recurso interposto pelo Banco Bradesco, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 117 - Apelação Cível Nº 0283836-

07.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Antônia Moreira de Souza dos Santos. Apelado: 

Banco Volkswagen S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 118 - Apelação Cível Nº 0141755-

40.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. 

Apelado: Francisca Suzana Cavalcante de França Lima. Apelado: Allan Gustavo Cavalcante de 

França Lima. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado 

o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 119 - Apelação Cível Nº 0008390-

76.2010.8.06.0062 (D) – Cascavel. Apelante: Mapfre Seguros Gerais S/A. Apelante: Seguradora 

Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Apelado: Francisco Gilcivan Souza. Apelado: Mirian 

Chaves Farias. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado 

o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 120 - Apelação Cível Nº 0016721-

80.2017.8.06.0101 (D) – Itapipoca. Apelante: Mastercard Brasil Soluções de Pagamento Ltda. 

Apelada: Ligia Maria Cordeiro Lima. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO 

DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 
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câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso para, na parte 

conhecida, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 121 - Apelação Cível Nº 0217170-24.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 

Apelante: Maria Francilene Sousa. Apelado: Banco Volkswagen S/A. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 122 - Apelação Cível Nº 0050529-50.2020.8.06.0108 (D) – Jaguaruana. 

Recorrente: Maria do Socorro da Silva. Apelado: Companhia Energética do Ceará – ENEL. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer parcialmente do recurso para, na parte conhecida, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 123 - Apelação Cível Nº 

0001251-79.2019.8.06.0055 (D) – Canindé. Apelante: Banco Honda S/A. Apelado: Wellinton 

Dias Duarte da Silva. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 124 - Apelação Cível Nº 0115389-

95.2017.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Fortcasa Incorporadora e Imobiliária Ltda. 

Apelante: FORTAL Construções e Serviços Imobiliários Ltda. Apelado: James Flamarrion da 

Silva Ribeiro. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado 

o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 125 - Apelação Cível Nº 0166585-

41.2016.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Companhia de Água e Esgoto do Ceará – 

CAGECE. Apelado: Carlos Rafael Leite. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO 

DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe 
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provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

126 - Apelação Cível Nº 0245157-69.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Massa Falida 

de Porto Freire Engenharia e Incorporação Ltda. Apelado: Paulo Roberto Seixas Pifano. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 127 - Apelação Cível Nº 0205317-

18.2021.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: C. da S. P. Apelado: T. 

M. S. P. Repr. Legal: W. F. L. S. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO 

DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

128 - Apelação Cível Nº 0002052-65.2019.8.06.0161 (D) - Santana do Acaraú. Apelante: Lúcia 

Maria Privino Gomes Lucas. Apelado: Banco Santander (Brasil) S/A. Apelado: Banco Pan S/A. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 129 - Apelação Cível Nº 0045051-

48.2007.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Sandoval Guimarães Beltrão. Apelada: Jeconia 

Sena Coelho. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado 

o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 130 - Apelação Cível Nº 0129669-

03.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Fortcasa Incorporadora e Imobiliária Ltda. 

Apelante: Planos Técnicos do Brasil Ltda. Apelado: Francisco de Assis Vasconcelos de Santana 

Rocha. Apelada: Francisca Ângela Ferreira Rocha. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO 

DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso interposto pela parte ré, bem 
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como, em conhecer parcialmente do recurso da parte autora, para no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

131 - Apelação Cível Nº 0235619-30.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Hapvida 

Assistência Médica Ltda. Apelante: U. S. S. M. S/A. Apelada: A. V. L. de F. Repr. Legal: J. T. C. L. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 132 - Apelação Cível Nº 0200473-

80.2022.8.06.0133 (D) - Nova Russas. Recorrente: Maria Lima Moreira. Recorrido: Banco 

Bradesco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado 

o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 133 - Apelação Cível Nº 0223233-

02.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: U. F. - S. C. M. LTDA. Apelado: A. C. M. de F. Repr. 

Legal: D. C. M. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado 

o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 134 - Apelação Cível Nº 0068796-

29.2016.8.06.0167 (D) – Sobral. Apelante: SP-16 Empreendimentos Imobiliários Ltda - em 

recuperação judicial. Apelante: Urbplan Desenvolvimento Urbano S/A – em recuperação judicial. 

Apelado: Valdir Madeira de Albuquerque. Apelada: Maria de Lourdes Veras Albuquerque. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 135 - Apelação Cível Nº 0013274-76.2017.8.06.0136 (D) – Pacajus. Apelante: 

Maria José de Sousa Vieira. Apelado: Banco Votorantim S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, 
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negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 136 - Apelação Cível Nº 0124274-64.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Luiz 

Pereira Filho. Apelado: Banco Votorantim S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO 

DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do presente recurso, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 137 - Apelação Cível Nº 0034491-

18.2005.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Marcus Augusto Rodrigues Cardoso. Apelado: 

Instituto Cagece de Assistência Social – SANOS. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO 

DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".138 

- Apelação Cível Nº 0000376-15.2018.8.06.0033 (D) – Assaré. Apelante: Companhia de Água e 

Esgoto do Ceará – CAGECE. Apelada: Maria Edilma Antunes. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 139 - Apelação Cível Nº 0101247-52.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 

Companhia de Água e Esgoto do Ceará – CAGECE. Apelado: Francisco Alves da Silva. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 140 - Apelação Cível Nº 0050850-

09.2020.8.06.0101 (D) – Itapipoca. Apelante: Rita de Cassia de Vasconcelos. Apelado: 

Associação Brasileira de Aposentados e Pensionistas do Instituto Nacional da Seguridade Social 

– ABRAPPS. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado 

o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 141 - Apelação Cível Nº 0050805-
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97.2021.8.06.0059 (D) – Caririaçu. Apelante: Luíz Mariano Pereira. Apelado: Banco Bradesco 

S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 142 - Embargos de Declaração Cível 

0477589-75.2011.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Barcelona Construções Ltda. 

Embargado: João Eudes Alves Aragão. Embargado: Lourdes de Fátima Rocha Aragão. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. FRANCISCO 

DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 143 - Embargos de Declaração Cível 

0015400-36.2016.8.06.0136/50000 (D) – Pacajus. Embargante: Ceará Loteamentos Ltda. 

Embargado: Olavo Martins Rego Filho. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 144 - Embargos de 

Declaração Cível 0634465-75.2022.8.06.0000/50000 (D) - Juazeiro do Norte. Embargante: 

Rosilmar Alves dos Santos. Embargada: A. M. M. A. Repr. Legal: I. S. M. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 145 - Embargos de Declaração Cível 0050104-37.2021.8.06.0092/50000 (D) – 

Independência. Embargante: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. 

Embargado: Francisco Pimentel Oliveira Lima. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO(Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 146 - Embargos de 

Declaração Cível 0628466-83.2018.8.06.0000/50001 (D) – Fortaleza. Embargante: UNIT 
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Incorporadora e Construtora Flórida Ltda. Embargado: Município de Fortaleza. Julgadores: Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA 

PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 147 - Embargos de Declaração Cível 0628658-74.2022.8.06.0000/50001 (D) – 

Caucaia. Embargante: São Benedito Auto Via Ltda. Embargado: Jarlisson Mariano Ferreira. 

Embargado: Júlio César dos Santos Ferreira. Embargado: Jackson dos Santos Ferreira. Repr. 

Legal: Francisco José Casimiro Ferreira. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 148 - Embargos de 

Declaração Cível 0502689-32.2011.8.06.0001/50001 (D) – Fortaleza. Embargante: Banco 

Itaucard S/A. Embargada: Francisca Escolástica Saldanha. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 149 - Agravo Interno Cível Nº 0630247-04.2022.8.06.0000/50000 (D) – Sobral. 

Agravante: F. J. M. D. Agravado: F. F. A. M. D. Repr. Legal: A. A. M. D. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicado o recurso, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 150 - Agravo de 

Instrumento Nº 0631286-36.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: A. F. R. Agravada: M. Z. 

de M. R. Agravada: L. de M. R. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 151 - Agravo Interno 

Cível Nº 0631286-36.2022.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: A. F. R. Agravada: M. Z. 

de M. R. Agravada: L. de M. R. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
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FILHO(Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em julgar prejudicado o recurso, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 152 - Agravo de Instrumento Nº 0622850-

25.2021.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: J. P. de S. N. Agravada: L. G. N. de S. Repr. 

Legal: S. da C. N. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 153 - Agravo de Instrumento Nº 0637635-

55.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: L. H. F.   Repr. Legal: L. H. V. Agravado: J. L. R. 

G. da F. F. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 154 - Agravo de Instrumento Nº 0637251-

29.2021.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Espólio de Manuel Viana de Moura. Inventariante: 

Lucivanda de Lima Barbosa Viana. Agravado: Roberval Coelho de Moura. Agravada: Rosineide 

Coelho de Moura. Agravada: Rosimary Coelho de Moura. Agravada: Bianca Rodrigues Moura. 

Agravado: Tiago Rodrigues Moura. Agravado: Willamys Eduardo Dias de Moura. Julgadores: Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA 

PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 155 - Agravo de Instrumento Nº 0623862-45.2019.8.06.0000 (D) – Fortaleza. 

Agravante: Construtora e Imobiliária Sarfiza Ltda. Agravado: Imifarma Produtos Farmacêuticos e 

Cosméticos S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 156 - Agravo Interno Cível Nº 0624452-

17.2022.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Francisco Dalter Parente Mendes. 

Agravante: Alexandra Maria Vasconcelos. Agravado: Paulo César Pereira Alencar. Agravada: 
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Patricia Arruda Silva Alencar. Agravado: Condomínio Edíficio Notre Dame. Julgadores: Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA 

PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 157 - Apelação Cível Nº 0050930-36.2007.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 

Espólio de Jorge Furtado Leite. Inventariante: Antônio dos Santos Soares Cavalcante. Apelada: 

Antônia Maria Mendes Schopfer. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 158 - Apelação Cível Nº 

0027520-32.2017.8.06.0151 (D) – Quixadá. Apelante: Gerlanya Rodrigues Vieira. Apelado: 

Gabriela Almeida Silva. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), 

Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 159 - Apelação Cível Nº 0009657-

64.2012.8.06.0175 (D) – Trairi. Apelante: Central Eólica Flexeiras I S/A. Apelado: José Dimar 

Ferreira. Apelada: Maria Silene Ferreira. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em acolher a preliminar suscitada para desconstituir a sentença, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 160 - Apelação Cível Nº 

0101974-79.2016.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Alcantera e Pereira Comércio de 

Sorvetes Ltda-ME. Apelado: Carrefour Comércio e Indústria Ltda. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 161 - Apelação Cível Nº 0050043-82.2020.8.06.0070 (D) – Crateús. Apelante: Banco 

Bradesco S/A. Apelada: Antonia Gomes Pereira. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO(Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO 
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BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 162 - Apelação 

Cível Nº 0158760-41.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Tim Celular S/A. Apelado: Paulo 

Robério Teixeira Vidal Filho. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 163 - Apelação 

Cível Nº 0007764-70.2018.8.06.0064 (D) – Caucaia. Apelante: Banco Honda S/A. Apelada: 

Silvania Chves da Silva. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), 

Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 164 - Apelação Cível Nº 0244010-

08.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Tnt Mercurio Cargas e Encomendas Expressas 

S.A. Apelado: Servtech Brasil Comércio e Serviços em Informática Ltda. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 165 - Apelação Cível Nº 0018222-62.2019.8.06.0113 (D) – Jucás. Apelante: Banco 

Bradesco S/A. Apelada: Maria Juraci da Silva Ribeiro. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 166 - Apelação Cível Nº 0266174-93.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Banco 

Itaucard S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
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Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 167 - Apelação Cível Nº 0051225-

96.2021.8.06.0158 (D) – Russas. Apelante: Itaú Seguros S/A. Apelado: Ebson Castro Pinto. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. FRANCISCO 

DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 168 - Apelação Cível Nº 0201958-

58.2022.8.06.0055 (D) – Canindé. Apelante: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. 

Apelado: Antônio Joel Damião Santos. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 169 - Apelação Cível Nº 

0039839-91.2011.8.06.0167 (D) – Sobral. Apelante: Caique Guilherme Pompeu Magalhães. 

Apelado: Colégio Luciano Feijão. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 170 - Apelação Cível Nº 

0170436-54.2017.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Embracon Administradora de Consórcio 

Ltda. Apelado: Francisco Alberto Martins de Sousa Filho. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 171 - Apelação Cível Nº 0119425-49.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 

Manoel Alcides Rocha. Apelada: Fabrizia Pimentel Bezerra Portela. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 172 - Apelação Cível Nº 0110860-59.2015.8.06.0112 (D) - Juazeiro do Norte. 

Apelante: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Apelado: Anilberto Gonçalves de Oliveira. 



36 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. FRANCISCO 

DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 173 - Apelação Cível Nº 0052414-

53.2021.8.06.0112 (D) - Juazeiro do Norte. Apelante: Banco RCI Brasil S/A. Apelada: Bárbara 

Freire da Silva. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 174 - Apelação Cível Nº 0202381-

70.2022.8.06.0167 (D) – Sobral. Apelante: Banco Votorantim S/A. Apelado: Francisco Alex 

Mesquita Sales. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 175 - Apelação Cível Nº 0269308-

02.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Geovanio Rodrigues de Sousa. Apelado: 

Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

176 - Apelação Cível Nº 0110957-96.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Fundo de 

Investimentos Em Direitos Creditórios Multisegmentos NPL Ipanema - Não Padronizado. Apelado: 

Paulo Roberto Pinto Alves. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), 

Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 177 - Apelação Cível Nº 0006883-

94.2019.8.06.0117 (D) – Maracanaú. Apelante: American Tower do Brasil - Cessão de 

Infraestruturas Ltda. Apelado: Rui Marques Barbosa. Apelada: Teresinha Elvas Barjud Marques. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. FRANCISCO 
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DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 178 - Apelação Cível Nº 0279229-

48.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: RCI Construções e Empreendimentos Imobiliários 

SPE VII ltda. Apelante: RCI - Rodrigues Construções e Incorporações Ltda. Apelada: Gizelle 

Pessoa Bezerra. Apelado: Thiago Oliveira Alencar Dias Rafael. "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 179 - Apelação Cível Nº 0050772-

95.2021.8.06.0160 (D) - Santa Quitéria. Apelante: Tereza Davi Ferreira. Apelado: Banco Pan 

S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. FRANCISCO 

DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 180 - Apelação Cível Nº 0218618-

42.2015.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". I- DIVERSOS. 1.1. PROCESSOS ADIADOS: Embargos de Declaração Cível 0162238-

91.2018.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA); Embargos de Declaração C

í vel 0218743-97.2021.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza; Embargos de Declaração C í vel 

0162637-96.2013.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza; Embargos de Declaração Cível 0008835-

81.2019.8.06.0126/50000 (D) – Mombaça; Embargos de Declaração C í vel 0158351-

36.2017.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza; Embargos de Declaração C í vel 0627321-

55.2019.8.06.0000/50001 (D) – Fortaleza; Apelação Cível Nº 0259630-60.2020.8.06.0001 (D) – 

Fortaleza; Apelação Cível Nº 0005437-20.2014.8.06.0121 (D) – Massapê; Apelação Cível Nº 

0163089-33.2018.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA); Apelação C í vel N º 

0012407-76.2016.8.06.0182 (D) - Viçosa do Cear á ; Apelação C í vel N º  0050426-

71.2021.8.06.0055 (D) – Canind é ; Apelação C í vel N º  0160224-08.2016.8.06.0001 (D) – 

Fortaleza; Apelação Cível Nº 0187815-42.2016.8.06.0001 (D) – Fortaleza; Apelação Cível Nº 

0912982-88.2014.8.06.0001 (D) – Fortaleza; Apelação Cível Nº 0021466-55.2014.8.06.0151 (D) 
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– Quixadá e Apelação Cível Nº 0204418-20.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 1.2. PROCESSOS 

RETIRADOS DE PAUTA: Embargos de Declaração Cível 0633914-95.2022.8.06.0000/50000 (D) 

– Fortaleza; Embargos de Declaração Cível 0635184-57.2022.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza; 

Embargos de Declaração Cível 0009031-86.2014.8.06.0171/50001 (D) – Tauá; Apelação Cível 

Nº 0113526-70.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza; Apelação Cível Nº 0030240-49.2008.8.06.0001 

(D) – Fortaleza; Apelação Cível Nº 0482747-14.2011.8.06.0001 (D) – Fortaleza; Apelação Cível 

Nº 0200058-89.2022.8.06.0071 (D) – Crato; Apelação Cível Nº 0191030-65.2012.8.06.0001 (D) 

– Fortaleza; Apelação Cível Nº 0874532-76.2014.8.06.0001 (D) – Fortaleza; Apelação Cível Nº 

0007822-47.2016.8.06.0160 (D) - Santa Quit é ria. 1.3. PROCESSOS COM DISPENSA DE 

SUSTENTAÇÃO ORAL OU NÃO OCORRÊNCIA POR QUALQUER OUTRO MOTIVO: Os Ilmos. 

Srs. Drs. Patronos nos referidos processos: Defensor Público de Segundo Grau Dr. Carlos 

Augusto M. de Andrade – Dispensa - Apelação C í vel 0205317-18.2021.8.06.0001 (D) – 

Fortaleza; Marina Leitão Léo (OAB: 29.341/CE)  - AUSENTE - Agravo de Instrumento 0637704-

87.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza; Afrânio Melo Júnior (OAB: 7367/CE) e Rosa do Socorro da 

Conceição Moreira (OAB: 12296-B/CE) – AUSENTES, ainda que convocados a comparecer na 

Tribuna por 3 (três) vezes seguidas - Apelação C í vel 0072755-70.2006.8.06.0001 (D) – 

Fortaleza; Olavo Carioca Pinheiro Barros (OAB: 38.733/CE) – DISPENSA - Apelação Cível 

0200644-35.2022.8.06.0166 (D) - Senador Pompeu; RAFAEL CARNEIRO DE CASTRO (OAB: 

17.275/CE) – DESISTÊNCIA - Apelação Cível 0118051-95.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza; 

Savia da Silva Angelim (OAB:27330/CE) – DISPENSA - Agravo de Instrumento 0630247-

04.2022.8.06.0000 (D) – Sobral; Marcelo Mattoso Ferreira (OAB: 174.886/RJ) – DISPENSA - 

Agravo de Instrumento 0629632-82.2020.8.06.0000 (D) – Fortaleza; George Alves de Souza 

Lima (OAB: 37.242/CE) – DISPENSA - Agravo de Instrumento 0622814-12.2023.8.06.0000 (D) – 

Russas e Adisson Taveira Rocha Leal (OAB:66.432/DF) – DISPENSA - Apelação Cível 0178088-

59.2016.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 1.4. PRELIMINAR INDEFERIDA EM SESSÃO DE 

JULGAMENTO - Apelação Cível 0123166-05.2015.8.06.0001 (D) – Fortaleza: Com a palavra 

para realização de sustentação oral, o Patrono Orador Frederico Peters de Pinho (OAB: 

21.454/CE), atuando em nome da parte apelante, José de Alencar Empreendimentos Imobiliários 

Ltda, suscitou preliminar de ilegitimidade passiva. Na sequência, ao proferir seu voto, o eminente 

Des. Presidente em exercício Francisco Bezerra Cavalcante se posicionou pelo indeferimento da 

preliminar arguida, manifestação esta acompanhada de forma integral pelos demais Pares.  II – 

OUTROS ASSUNTOS: 2.1. O eminente Des. Francisco Darival Beserra Primo se manifestou em 

sessão parabenizando o í. Des. Francisco Bezerra Cavalcante pela condução nos trabalhos 

como Presidente em exercício deste e. Colegiado. Com a palavra, o Douto Magistrado ainda 

proclamou votos de congratulação direcionados ao Exmo. Sr. Des. Mário Parente Teófilo Neto 

em razão das celebrações do seu Natalício. Acostaram-se a estas intenções, os Nobres Pares, 
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bem como, as Ilmas. Sras. Dras. Representantes do Parquet e Defensoria Pública de Segundo 

Grau presentes nesta Reunião Solene. 2.2. O eminente Des. Presidente em exercício Francisco 

Bezerra Cavalcante proclamou votos de felicitações direcionados à Exma. Sra. Desa. Silvia 

Soares de Sá Nóbrega em razão das celebrações de seu Natalício. Acostaram-se a estas 

intenções, os Nobres Pares, bem como, as Ilmas. Sras. Dras. Representantes do Parquet e 

Defensoria Pública de Segundo Grau presentes nesta Reunião Solene. 2.3.  O eminente Des. 

Presidente em exerc í cio Francisco Bezerra Cavalcante proclamou votos de votos de 

Congratulação e Bem-Aventuranças direcionados aos Exmos. Srs. Deses. Federais Fernando 

Braga Damasceno, Germana de Oliveira Moraes e Leonardo Henrique de Cavalcante Carvalho 

em razão das Posses destes como Novos os Gestores da e. Corte de Justiça Federal da 5ª 

Região para o biênio 2023-2025. Acostaram-se a estas intenções, os Nobres Pares, bem como, 

as Ilmas. Sras. Dras. Representantes do Parquet e Defensoria Pública de Segundo Grau 

presentes nesta Reunião Solene. 2.4. O eminente Des. José Evandro Nogueira Lima Filho se 

manifestou em sessão para se retificar, agradecendo nominalmente ao eminente Des. Francisco 

Bezerra Cavalcante pelos votos de congratulação manifestados por este Magistrado em razão 

do marco temporal de um ano da posse do í. Des. José Evandro Nogueira Lima Filho como 

componente desta e. Corte de Justiça Alencarina. 2.5. O í. Des. José Evandro Nogueira Lima 

Filho registrou votos de congratulação direcionados ao eminente Des. Presidente em exercício 

Francisco Bezerra Cavalcante por sua dinamicidade na condução dos trabalhos deste e. Órgão 

Fracionário. 2.6. Os eminentes Desembargadores deste Colegiado se manifestaram em sessão 

desejando a todos uma excelente Semana Santa com muita paz e oração. Na ocasião, Ilmas. 

Sras. Dras. Representantes do Parquet e Defensoria Pública de Segundo Grau presentes nesta 

Reunião Solene agradeceram as intenções e retribuíram os votos. III - TÉRMINO DOS 

TRABALHOS: E, nada mais havendo o que tratar, foi encerrada a Sessão, do que para constar, 

eu, Marcel Benevides dos Santos – matr. 47326, digitei a presente ata. Fortaleza, 04 (quatro) de 

abril de 2023. Subscrevo e assino: Marcel Benevides dos Santos – matr. 47326, Coordenador da 

Quarta Câmara de Direito Privado. Conforme: Desa. Maria do Livramento Alves Magalhães – 

Presidente da 4ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará. 
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